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= LEI NO 2.46Í, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1993 =

"Dispõe sobre alterações específicas na Lei n" 2.289, de 30 de ju
lho de i9S'0, que dispõe sobre regime Jurídico único, plano de
classificação de cargos e empregos, quadro de pessoal, evoluça'o
funcional e dá outras providencias".

e promulgo

O PREFEITO

Faço saber

a seguinte

DO MUNICÍPIO

que a Câmara
lei s

DE ADAMANTINAS

Municipal aprovou e eu sanciono

Art. IQ — □ quadro de pojssoal de que tratei o parágrafo
único do artigo 82 da Lei n2 2.289, de 30 de Julho de í.990 tí
constante do ane;:o VI, passará a vigorar conforme Ane;:o VI desta
lei.

f." Ji-

Art. 29 - Os empregos permanentes dos servidores está
veis e dos não estáveis, diseriminados sob o título Situação
Atual, do Anexo I, do artigo 99 da Lei n9 2.289, de 30 de Julho de
í.990, ficam mantidos ou redenominados nos empregos relacionados
sob o título Situação Nova, do Anexo I da presente lei.

/
Art- 39-0 anexo II, do artigo Í0 da Lei n9 2.289, de

30 de Julho de 1.990 e que cria os empregos em comissão, passará a
vigorar conforme o Anexo II desta lei.

Art- 49 - O caput
de Julho de i.990, passará a

do artigo Í2,
vigorar com a

da Lei n9 2,289, de
seguinte redaçãos-

30

>

"Art. Í2 - Todo aquele que vier a ocupar emprego em co
missão perceberá o valor correspondente a referência
para o qual for designado ou contratado, permanecendo
no seu atual regime Jurídico resguardado seu direito de
retornar ao seu cargo ou emprego públ ico de origem".

Art- 59 - o artigo Í7, da Lei n9 2.289, de 30 de
de í.990, passará a vigorar com a seguinte redaçãos-

Julho

"Art, Í7 - A escala de vencimentos dos cargos e empre
gos públ icos constitui-se de Í2 (doze) referências,
enumeradas em algarismos arábicos de 0í a Í2 com 07
(sete) graus determinados de A a G°
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Art. 69 - O ocupante de emprego em comissão perceberá o
valor correspondente a referência e grau constante do anexo da
Lei Municipal n9 2.289, de 30 de Julho de Í.990, conforme os valo
res constantes do Anexo IV da presente lei.

Art- 79 - ü enquadramento na referenciei e no grau para
os empregos em comissão será equivalente ao critério ut i 1 i x-rado pa-
I" a o e n c| u a d r a m e n t o d o ííí c a r g o s e e m p r e g o s ú b 1 i c o s.

Art- 89 - As despesas decorrentes da execução da pre
sente lei, serão atendidas por conta das dotações próprias consig
nadas no orçamento, suplementadas se necessário, de acordo com as
normas legais vigentes.

Art- 9 9 - Fica revogado o artigo 20 da Lei n9 2.289,
de 30 de julho í.990.

Art- Í0 - A presente lei entrará em vigor nsi data de
sua publ icação, revogando-se as disposições em contrário, que dis
ponham sobre matéria discipl inada nesta lei, retroagindo seus
efeitos a partir de 01/01/93.

Adamantina, 02 de fevereiro de 1.993,

IVO F- DOS SANTOS JÚNIOR

FYefeito do Município

M^RIA CRISTINA DIAS
Secretária de Administração



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

E»pregos, pernanentes criados, eantidos ou redenoninados dos servidores estáveis e nao estáveis a sereii regidos pela C.L.T.

SITUACAO ATUAL SITUACAO NOUA

!  QT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF « QT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF !

! 8ó AJUDANTE GERAL I !  1 « 86 AJUDANTE GERAL I !  1 !

!  91 AJUDANTE GERAL II !  2 « 91 AJUDANTE GERAL II !  2 !

!  23 ATENDENTE 1  2 « 23 ATENDENTE !  2 !

!  11 MERENDEIRA !  2 « 11 MERENDEIRA !  2 !

!  18 MONITOR !  2 25 MONITOR !  2 !

!  5 VISITADOR DOMICILIAR DE SANEAMENTO !  2 i 5 VISITADOR DOMICILIAR DE SANEAMENTO !  2 !

!  30 ZELADOR I !  2 30 ZELADOR I !  2 !

!  2 AUXILIAR DE ELETRICISTA !  3 > 2 AUXILIAR DE ELETRICISTA !  3 !

!  15 ZELADOR II !  3 « 15 ZELADOR II !  3 !

!  1 AUXILIAR AGROPECUÁRIO !  4 1 AUXILIAR AGROPECUÁRIO !  4 !

!  11

!  1

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO !  4 « 11 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO !  4 !

AUXILIAR DE LABORATÓRIO !  4 « 1 AUXILIAR DE LABORATÓRIO !  4 !

1 15 AUXILIAR DE SAÚDE !  4 « 15 AUXILIAR DE SAÚDE !  4 !

!  1 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA !  4 » 1 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA !  4 !

!  1 ENCADERNADOR !  4 s 1 ENCADERNADOR !  4 !

!  1 FERRAMENTEIRO !  4 * 1 FERRAMENTEIRO !  4 !

!  2 OPERADOR DE ESPARGIDOR DE ASFALTO !  4 * 2 OPERADOR DE ESPARGIDOR DE ASFALTO !  4 !

!  5 OPERADOR DE MAQUINA MANUAL !  4 < 5 OPERADOR DE MAQUINA MANUAL !  4 !

!  1 RECEPCIONISTA !  4 « 1 RECEPCIONISTA !  4 !

!  2 TELEFONISTA !  4 « 2 TELEFONISTA !  4 1

!  1 ARMADOR DE FERRAGENS I !  5 « 1 ARMADOR DE FERRAGENS I !  5 !

!  b CARPINTEIRO I !  5 « 6 CARPINTEIRO I !  5 !

!  7 COORDENADOR DE CRECHE !  5 « ! 7 COORDENADOR DE CRECHE !  5 !

!  1 DESENHISTA COPISTA !  5 « ! 1 DESENHISTA COPISTA !  5 !

!  2 ELETRICISTA I !  5 i ! 2 ELETRICISTA I !  5 !
L_.^

!  3 ENCANADOR I !  5 « ! 3 ENCANADOR I



KLI-tlIUKA DO município DE ADAMANTINA ANEXO I

6ÜADR0 DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

EBpregos, pemanentes criados, íantidos ou redenoainados dos servidores estáveis c nao estáveis a seren regidos pela C.L.T.

1 SITÜACAO ATUAL « SITUACAO NOVA

! 8T DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF QT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF .!

!  18 ESCRITURARIO I !  5 • 18 ESCRITURARIO I !  5 !

!  1 FEITOR !  5 « 1 FEITOR !  5 !

!  5 FISCAL DE EMBARQUE !  5 « 5 FISCAL DE EMBARQUE !  5 !

!  1 FISCAL DE TRANSPORTE !  5 « 1 FISCAL DE TRANSPORTE !  5 !

!  3 FRENTISTA !  5 « 3 FRENTISTA !  5 !

!  3 FUNILEIRO I !  5 c 3 FUNILEIRO I !  5 !

!  2 MARCENEIRO I !  5 » 2 MARCENEIRO I !  5 !

!  3 MECÂNICO I !  5 « 3 MECÂNICO I !  5 !

!  44 MOTORISRA I !  5 « 44 MOTORISTA I !  5 !

!  i NIVELADOR !  5 1 NIVELADOR !  5 !

!  i OPERADOR DE ESTACAO DE RADIO !  5 « 1 OPERADOR DE ESTACAO DE RADIO !  5 !

!  i
X

OPERADOR DE MAQUINA INDUSTRIAL !  5 « 1 OPERADOR DE MAQUINA INDUSTRIAL !  5 !

!  4 OPERADOR DE MAQUINA PESADA I !  5 4 OPERADOR DE MAQUINA PESADA I !  5 !

r 2 PADEIRO !  5 2 PADEIRO !  5 !

! 37 PEDREIRO I !  5 « 37 PEDREIRO I !  5 !

!  4 PINTOR I !  5 « 4 PINTOR I !  5 !

!  3 SERRALHEIRO I !  5 « 3 SERRALHEIRO I !  5 !

!  i SONOPLASTA !  5 « 1 SONOPLASTA !  5 !

!  2 SUPERVISOR AGROPECUÁRIO !  5 « 2 SUPERVISOR AGROPECUÁRIO !  5 !

!  3 TRATORISTA !  5 3 TRATORISTA !  5 !

!  2 VULCANIZADOR !  5 « 2 VULCANIZADOR !  5 !

!  3 ALMOXARIFE !  6 > 3 ALMOXARIFE !  6 !

!  1 ANALISTA DE PESQUISA E PREÇO !  6 i 1 ANALISTA DE PESQUISA E PREÇO !  6 !

!  1 ARMADOR DE FERRAGENS II !  6 « 1 ARMADOR DE FERRAGENS II !  6 !

!  1 CAIXA !  6 1 CAIXA !  6 !

!  1 CARPINTEIRO II !  6 « 1 CARPINTEIRO II
V
//i íc

.



.-REFEITURA DO hUNICIPIO DE ADAhANTINA ANEXO I

■ âUADRO DE PESSOAL - PARTE PERHANENTE

EBpregoB, pemanentes criados, eantidos ou redenoiinados dos servidores estáveis e nao estáveis a sere» regidos pela C.L.T.

! SITUACAO ATUAL < SITUACAO NOVA

!  fiT DENOHINACAO DO EHPREGO !  RF * QT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF !

!  2 DESENHISTA TÉCNICO !  6 • 2 DESENHISTA TÉCNICO I  6 !

!  i ELETRICISTA II !  6 « 1 ELETRICISTA II I  6 I

!  4 ENCARREGADO DE EQUIPE !  á « 4 ENCARREGADO DE EQUIPE !  é !

!  14 ESCRITURARIO II !  é « 14 ESCRITURARIO II !  6 1

!  7 FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS !  6 7 FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS I  6 I

!  1 LOCUTOR !  6 « 1 LOCUTOR I  6 i

!  1 HARCENEIRO II !  ó » 1 MARCENEIRO II I  6 I

!  5 MECÂNICO II !  6 « 5 MECÂNICO II 1  6 I

!  1 MOTORISTA II !  6 1 MOTORISTA II !  6 I

!  12 OPERADOR DE MAQUINA PESADA II !  6 » 12 OPERADOR DE MAQUINA PESADA II I  6 I

!  5 PEDREIRO II !  ó 5 PEDREIRO II I  6 I

J  3 PROGRAMADOR I i  6 3 PROGRAMADOR I 1  é I

!  1 SERRALHEIRO II !  6 « 1 SERRALHEIRO II 1  6 !

!  2 TORNEIRO MECÂNICO !  ó * 2 TORNEIRO MECÂNICO !  6 !

!  2 AGENTE DA RECEITA !  7 * 2 AGENTE DA RECEITA I  7 1

!  1 AGENTE DE COMPRAS !  7 « 1 AGENTE DE COMPRAS !  7 1

!  2 AGENTE DE CONTABILIDADE !  7 « 2 AGENTE DE CONTABILIDADE I  7 I

!  1 AGENTE DE DIVIDA ATIVA !  7 K 1 AGENTE DE DIVIDA ATIVA 1  7 i

!  1 AGENTE DE TESOURARIA !  7 S 1 AGENTE DE TESOURARIA I  7 I

!  1 ALMOXARIFE GERAL !  8 « 1 ALMOXARIFE GERAL I  8 !

!  11 ASSITENTE DE SERVIÇO !  8 S 11 ASSISTENTE DE SERVIÇO I  8 !

!  2 PROGRAMADOR II !  8 « 2 PROGRAMADOR II I  8 !

!  1 TÉCNICO CONTÁBIL !  8 « 1 TÉCNICO CONTÁBIL I  8 !

!  3 TÉCNICO DE ARTES !  8 « 3 TÉCNICO DE ARTES I  8 I

!  1 TÉCNICO DE MERENDA ESCOLAR !  8 « 1 TÉCNICO DE MERENDA ESCOLAR I  8 !

!  3 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA !  8 « 3 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA \  8 k



REFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO I

6UADR0 DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

Eupregos, pereanentES criados, nantidos ou redenoBÍnados dos servidores estáveis e nao estáveis a serea regidos pela C.L.T.

! SITÜACAO ATUAL SITÜACAO NOVA

! QT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF « fiT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF !

!  í ! TÉCNICO EM EDIFICACAO URBANA !  8 * 1 TÉCNICO EM EDIFICACAO URBANA !  8 !

!  3 ! TÉCNICO EM OBRAS CIUIS !  8 * 3 TÉCNICO EM OBRAS CIVIS !  8 !

!  i ! TÉCNICO EM OBRAS E CONSERVACAO !  8 « 1 TÉCNICO EM OBRAS E CONSERVACAO !  8 !

!  2 ! TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO !  8 « 2 TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO !  8 !

!  i ! TÉCNICO EM SOM !  8 « 1 TÉCNICO EM SOM !  8 !

!  i ! TÉCNICO EM TOPOGRAFIA !  8 « 1 TÉCNICO EM TOPOGRAFIA !  8 !

!  5 ! TÉCNICO ESPORTIVO !  8 s 5 TÉCNICO ESPORTIVO !  8 !

!  2 ! ASSISTENTE SOCIAL !  9 « 2 ASSISTENTE SOCIAL !  9 !

!  1 ! BIBLIOTECÁRIA !  9 « 1 BIBLIOTECÁRIA !  9 !

!  2 ! CONTADOR !  9 « 2 CONTADOR !  9 !

!  6 ! ENFERMEIRO !  9 6 ENFERMEIRO !  9 !

J  i ! FISIOTERAPEUTA !  9 « 1 FISIOTERAPEUTA i  9 !

!  1 ! FONOAUDIOLOGO !  9 « 1 FONOAUDIOLOGO !  9 !

!  2 ! NUTRICIONISTA !  9 « 2 NUTRICIONISTA !  9 !

!  2 ! PSICOLOGO !  9 < 2 PSICOLOGO !  9 !

!  2 ! TERAPEUTA OCUPACIONAL !  9 « 2 TERAPEUTA OCUPACIONAL !  9 !

!  i ! ANALISTA DE SISTEMAS !  le 1 ANALISTA DE SISTEMAS !  10 !

!  2 ! ARSUITETO !  le « 2 ARâUITETO !  10 !

!  í ! BIOLOGO !  le * 1 BIOLOGO i  10 !

!  1 ! BIOMEDICO !  10 « 1 BIOMEDICO !  10 !

!  ii ! DENTISTA !  10 * 11 DENTISTA !  10 !

!  1 ! ENGENHEIRO AGRIMENSOR !  10 « 1 ENGENHEIRO AGRIMENSOR !  10 !

!  i ! ENGENHEIRO AGRONOMO !  10 « 1 ENGENHEIRO AGRONOMO !  10 !

!  i ! ENGENHEIRO CIVIL !  10 > 1 ENGENHEIRO CIVIL !  10 !

!  í ! ENGENHEIRO ELETRICISTA !  10 s 1 ENGENHEIRO ELETRICISTA !  10 !

!  i ! ENGENHEIRO MECÂNICO !  10 « 1 ENGENHEIRO MECÂNICO



REFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO I

•GUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

Empregos, permanentes criados, mantidos ou redenominados dos servidores estáveis e nao estáveis a serem regidos pela C.L.T.

! SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA

!  GT ! DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF « GT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF' !

!  1 ! FARMACÊUTICO j  le « 1 FARMACÊUTICO !  10 !

!  11 ! MEDICO !  10 « 11 MEDICO !  10 !

!  1 ! MEDICO VETERINÁRIO !  10 « 1 MEDICO VETERINÁRIO !  10 !



PREFEITURA DO HUNICIPIO DE ADAHANTINA

• ÔÜADRO DE PESSOAL . PARTE PERMANENTE

Empregos em Comissão a serem regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas

ANEXO II

!  6T DENOHINACAO DO EMPREGO REFERENCIA! REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

!  5 AGENTE CULTURAL «i ! ío GRAU COMPLETO
I

!  8 MONITOR DE ESPORTES 01 I io GRAU COMPLETO
I

I  8 PREPARADOR ESPORTIVO 05 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

ASSISTENTE DE CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS I  CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

I

DESENHISTA PROJETISTA 08 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

ENCARREGADO DA FROTA DE ÔNIBUS 08 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

I

ENCARREGADO DE SERVIÇO DA FABRICA DE TUBOS 08 I ALFABETIZADO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA I
I  i

ENCARREGADO DE SERVIÇO DE CALCETEIROS 08 I ALFABETIZADO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA I
I  I

ENCARREGADO DE SERVIÇO DE CEMITÉRIO !  ALFABETIZADO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA I
I  I

ENCARREGADO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 08 ! ALFABETIZADO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
I  I

ENCARREGADO DE SERVIÇO E MANUTENÇÃO 08 I ALFABETIZADO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
I  I

REGENTE DA BANDA DE MUSICA 08 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

I

OFICIAL DE GABINETE 09 ! 2" GRAU COMPLETO, CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
1  I

ADVOGADO 10 I CURSO SUPERIOR COMPLETO, INSCRITO NA OAB, EXPERIÊNCIA MÍNIMA!

!  DE 01 ANO !

DESENHISTA TÉCNICO EM GERAL 10 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

INSTRUTOR DE ESPORTES 10 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

!  10 MÉDICOS- 10 ! CURSO SUPERIOR DE MEDICINA, REGISTRADO NO CRM !
I  I

!  1 ADMINISTRADOR DA LIMPEZA PUBLICA 11 ! 2' GRAU COMPLETO, CONHECIMENTO ESPECIFICO NA ARE^ !



- /-REFEITURA DO KUNICIPIÜ DE ADAMANTINA

fiUADRO DE PESSOAL _ PARTE PERMANENTE

Empregos em Comissão a serem regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas

ANEXO II

!  ST DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !REFERENCIA! RE8UISIT0S PARA PREENCHIMENTO !

!  í
!

ADMINISTRADOR DA MERENDA ESCOLAR !  íí I

!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  i

!
ADMINISTRADOR DO TERMINAL RODOVIÁRIO !  11- I

1  !

2' GRAU COMPLETO, CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  1
!

ASSESSOR DE GABINETE I  ii 1
1  !

2' GRAU COMPLETO, CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA 1
!

!  i
j

ASSESSOR DE IMPRENSA 1  íl !
1  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  í !

1  !
DIRETOR ARTÍSTICO DA RADIO CULTURA FM !  ii !

!  !
CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !

!

!  i !

!  !

DIRETOR DE PROJETOS ARSUITETONICOS !  ii I

!  !

CURSO SUPERIOR COMPLETO, INSCRITO NO CREA, CONHECIMENTO ESPE!
CIFICO NA AREA I

!  í !
!  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO !  ii !

!  j

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  1 !

!  i

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CENTRO DE SAÚDE !  ii I

!  !

CURSO SUPERIOR DE MEDICINA, REGISTRADO NO CRM E EPERIENCIA !
0i ANO NA AREA DE SAÚDE PUBLICA !

i  í !
! , !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS I  ii !
1  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

-r -

Á  i !
!  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE !  ii I
j  j

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!"í !
!  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA !  ii I
1  !

CURSO SUPERIOR, CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  i !
!  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCACAO !  ii !

j  !

CURSO DE MAGISTÉRIO !
!

!  í !
!  j

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA !  ii !
j  j

CURSO SUPERIOR COMPLETO, INSCRITO NO CREA, CONHECIMENTO ESPE!
CIFICO NA AREA !

!  í !
!  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES I  ii !
!  j

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA 1
!

!  1 !
!  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS MUNICIPAIS !  ii !

!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  1 !
!  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO !  ii !
!  j

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  1 !
j  !

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LAZER E RECREACAO !  ii !
!  j

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA 1
!

!  i !

!  j
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS !  ii I

!  j

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

8UADR0 DE PESSOAL . PARTE PERMANENTE

Eipregos eb CoBÍssao a seres regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas

ANEXO II

! QT ! DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REFERENCIA! RESUISITOS PARA PREENCHIMENTO I

*  I 1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA
I  t

11 ! CURSO SUPERIOR EM ODONTOLOGIA, REGISTRADO NO CRO, EXPERIENC.I

I  «1 ANO NA AREA DE SAÚDE PUBLICA !

I  1 ! DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTROLE
I  I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

I

!  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE P.A.S.
I  I

11 ! CURSO SUPERIOR DE MEDICINA OU ENFERMAGEM, REGISTRADO NO CRM,!

I  COREN EXPERIÊNCIA DE 01 ANO NA AREA DE SAÚDE PUBLICA I

I  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
I  I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

!  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
I  <

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

!  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL
i  I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

I  1 1 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO ANIMAL
I  I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA COM REGISTRO NO CREA OU CRMV!
I  I

I  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO VEGETAL
1  I

11 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

!' 1 ! DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
r  * I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

f Í_ I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO E ARfiUIVQ
I  " I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

!  1 ! DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
t  I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I I

!  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
I  I

11 I CURSO SUPERIOR EM MEDICINA OU ENFERMAGEM, REGISTRADO NO CRM !

i  OU COREN E EXPERIÊNCIA DE 01 ANO i

!  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
i  I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

!  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
I  I

11 I CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

I  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIACAO SERV. MUNICIPAL
I  I

11 ! CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I I

I  1 I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PRONTO SOCORRO
I  I

11 ! CURSO SUPERIOR DE MEDICINA, REGISTRADO NO CRM E EXPERIENC. I
!  NA AREA DE SAÚDE PUBLICA I

!  1 ! DIRETOR DO DEPTO DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA 11

'l I I
I  CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA
I

I

.1 1 ! DIRETOR DO DPTO DE CONSERV.SOLO REC.NAT.RENOVAV. I 11
I  I I

I  CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA COM REGISTRO NO CREA



* prefeitura do município de adamantina

SUADRO DE PESSOAL . PARTE PERMANENTE
»

Empregos em CDinissao a serem regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas

ANEXO II

!  8T ! DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !REFERENCIA! REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO 1

!  i !

!  !

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 1  12 I
!  1

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA 1
!

!  i !
!  !

SECRETARIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO !  12 I
!  j

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  í !

j  !

SECRETARIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 1  12 !

!  1

CURSO SUPERIOR, INSCRITO NA OAB E CONHECIMENTO ESPECIFICO 1

NA AREA !

!  í !
!  j

SECRETARIO DE EDUCACAO E CULTURA I  12 I

!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA 1
!

!  i !

!  !

SECRETARIO DE ESPORTES, LAZER E RECREACAO !  12 !
!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA I
!

!  i !

!  !
SECRETARIO DE FINANÇAS I  12 1

!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA I
!

!  í !

!  !

SECRETARIO DE GABINETE !  12 !

j  1

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA I
!

!  1 !
j  !

SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS 1  12 I
!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

1 !

! - !

SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 1  12 I
!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA I
!

» *

f  i. !
!  !

SECRETARIO DE PROMOÇÃO SOCIAL I  12 1
!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA !
!

!  í !

j  !
SECRETARIO DE SAÚDE !  12 I

!  !

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA 1
!



PR^EITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

OtADRO DE PESSOAL^ COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

* QT ★ 0  E N 0 M I Ni A C A 0 * RE F . *

* 36 * AJUDANTE GERAL I * 31 k

* 91 * AJUDANTE GERAL II *. 0 2 k

2 3 * A T E N D £ N T E * 02 k

★ 1 1 * M E R E N D E I R A *
" 1 '•
w

*■

■k 2 5 k MONITOR ★ 0 2 ■*

0 5 * visitadok domiciliar Dt. saneamento •k. 32 k

*

i  1Uf 11 t-í 1

k ZELADOR I ★ 02 k

* 32 k AUXILIAR DE ELETRICISTA k 3 3 k

1 5 k ZELADOk II k ü 5 k

*■ 01 k AUXILIAR A 3 R 0 P E C J A RI0 k 0 A k

* 1 1 k AUXILIAR DE ESCRITÓRIO k 0 ̂ k

■k

1 3.(1
1

k AUXILIAR DE LABORATÓRIO k 34 k

«

i
* 1 5 k AUXILIAR DE SAÚDE k 04 k

-* 'jJl k AUXILIAR DE T0P03RÂFIA k Q 4 k

* Õ1 k ENCADERNADUR k 04 k

* 01 k FERRAMENTEIRO k 04 k

★ 02 k OPERADOR DE ESPARGIDÜR DE ASFALTO k 04 k

* 05 k OPERADOR DE MAQUINA MANUAL k 04 k

s

. * 01 k RECEPCIONISTA k 04 k

* 02 k TELEFONISTA k 04 k

★ 01 k ARMADOR DE FERRAGENS I k ü5 k

* 06 k CARPINTEIRO I k 0 5 k

* 07 k .COORDENADOR DE CRECriE k 0 5 k

* 01 k DESENHISTA COPISTA k

 111  A.i11  O111

k

•k 02 k ELETRICISTA I k 0 5 k

k 0 3 k ENCANADOR I k 05 k

V



vtilURA DO município DE ADAMANTINA ANEXO VI

yADRO DE PESSOAL/- COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

* QT •* DENOMINAÇÃO * R £ F . *

w 1 3 ★ ESCRITÜRARIO I k 05 k

* 01 * FEITOR k 0 5 k

* 05 ★ FISCAL DE EMOARDUE k 0 5 k

★ 01 * FISCAL DE TRANSPORTE k 0 5 k

* 03 ie F R £ N TI S T A k 0 5 k

★ 0 3 * FüNILEIRO I k 05 X

* 0 2 k MARCENEIRO I k 0 5 *

★ 0 3 * "'•ECAMCO I k 0 5 k

k ^ A ★ motorista I k 0 5 *

K

* 01 * NI VELAD CR k 0 5 *

* 01 * OPERADOR DE ESTACAO DE RADIO k 0 5 k

★ 01 k OPERADOR DE WACJINA INDUSTRIAL *■

LA
Ol

k

* 04 ie OPERADOR DE MaQüINA PESADA I * 0 5 k

* ,'0 2 * PADEIRO w 0 5 X

* 3-7 * PEDREIRO I * 0 5 *

■k •04 * PINTOR I * 0 5 ★

* 03 k SERRALHEIRO I k 05 ★

* 01 ■k SONOPLAST A k 0 5 *

0 2 k SUPERVISOR AGROPECUÁRIO k 05 k

* 0 3 k TRATORISTA k 05 k

* 0 2 k VÜLC ANIZADOR . k 0 5 k

* 03 k ALMOXARIFE k 0 6 k

* 01 k ANALISTA DE PESQUISA DE PREÇOS k 06 k

* Ü1 k ARMADOR DE FERRAGENS II k 06 k

01 k CAIXA k 06 k

■k 01 k CARPINTEIRO II k 0 6 k

* 02 k DESENHISTA TÉCNICO k /'d ó k



, vITURA do município de adamantina anexo VI '

^J«DR0 DE PESSOAL^ COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

*  * DtNOMINACAC * í> t F. *

-  * 01 * ELETRICISTA II * Ji ' *

.  *• O A * ENCARREGADO DE tOUI»: * Qò *

*  14 * ESCRITURAkID II * Ofc *

*  07 * FISCAL DE ATIVIDADES GiRÁIS * 00 ^

*  01 * LOCUTOR * 06 *

*  01 * í-IARCENcIRÜ II * ,jó *

*  05 * MECÂNICO II * Oo *

*  Dl * MOTORISTA II * jt *

^  12 * OPERADOR DE MAOuINA PESADA II x 06 *

*  05 ^ PEDREIRO II * 05 *

*  03 * PROGRAMADOR I * J6 x

*' 01 * SERRALHEIRO II * 06 *

*  0 2 * TORNEIRO íMECANICÜ * Oi *

0 2 * AGENTE DA RECEITA * 07 *

*  01 * AGENTE DE COMPRAS x ü7 *

*  "*02 * AGENTE DE CONT A Ei ILID A D 5: * 0? *

*  Ü1 * AGENTE DE DIVIDA ATIVA * 07 *

* Ü2 * AGENTE DETESOORARIA * 07 *

_» 01 * ALMOXARIFE GERAL « OS *

*  11 * ASSISTENTE DE SERVIÇO * 03 *

*  02 * PROGRAMADOR II * 08 *

*  01 * TÉCNICO CONTÁBIL * Os *

*  03 * TÉCNICO DE ARTES * OS *

*  01 * TECMCO DE MERENDA ESCOLAR * Oo *

*-_ 03 * TECNICO EMAGROPECJARIA * 0 3 *

*  01 " TECMCO EM EDIFICACAO URBANA * 06 *

í>.



«itura do município de adamantina anexo VI

aDRO de PESSOAL/- COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

Á .3T * DENOMINAÇÃO ^r REF. ★

*

11 O 11 Lm- I

★ TÉCNICO üW OBRAS CIVIS ir 08 ■ k

* 01 * TÉCNICO EM OBRAS E C0N3ERVACA0 * OS k

★ 0 2 * TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO * 93 k

* 01 ★ TÉCNICO EM S0'>' ir 0 6 k

* 01 k TrCNICO EM TOPOGRAFIA k 0 3 k

★ J 5 k TÉCNICO ESPORTIVO k iJS k

* 0 2 k ASSISTENTE SOCIAL k 0 9 k

* 01 ■k 6 I D L 10 T E C A S IA k 0 9 k

* 0 2 * CONTADOR k 09 k

★ 0 6 k E Ml F E H Mi £ i. R 0 * 09 k

* 01 k FISIOTERAPEUT.A *■ 0 9 k

* 01 k FONOAüDIOLOGO * 09 k

«i

02
■ • «i

k NUTRICIONISTA ★ 0 9 w

* " 0 2 k ^^SICOLOGO k 09 *

*

*

32 k TERAPEüTA OCüPACIONAL k 0 9 *

c

•k 01 k ANALISTA D£ SISTEMAS k 1 0 *

k 02 k ARQUITETO k 1 0 *

k 01 k BIOLOGO k 1 0 ★

■V
01 k BIOMEDICO k 1 0 k

k 11 k DENTISTA k 10 k

k 01 k ENGENHEIRO A-G ft IM E N S 0 R k 1 3 k

k 31 k ENGENHEIRO AGRONOMO k 1 0 w

•k 01 k ENGENHEIRO CIVIL k 1 0 k

k 31 k ENGENHEIRO ELETRICISTA k 1 ü k

k 01 « ENGENHEIRO MECÂNICO k 1 0 k



■ ■ ííITURA do município de adamantina anexo VI

/DRO DE PESSOAL^ COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PU3LICCS
^  - - - - - -

*  'jj T * D d G 1*1 A. NI ̂  C A 3 "*■ R t F ■ *

'  * Ü1 * FARrACEÜTlCC ^ 10 ' *

^  * 1 1 * E DIC O * 1 0 *

*  ü 1 * f") E DI C O V E T E R I N A R I O * 1 .j ■*

t

. ^
'  4 '

rs
V r



.  »íITURA do município de adamantina anexo VI
■*

V^DRO de PESSOAL/ COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS COMISSÃO

* QT * D E N 0 I N A C A ü * RE F . *

* 05 * AGENTE CULTURAL * ü1 • *

* 08 * MONITOR DE ESPORTES * k

*

 111  O(1 V: 1

* PREPARADOR ESPORTIVO * Ü5 k

* 01 it DESENHISTA PkOJETIoTA k

O !

k

Q1 * ASSISTENTE DC CENTRO DE PROCESSAMENTO DL DADOS k ÜS *

★ 01 * £ N C A R R E G A D 0 DA FROTA DE 0 N I lE 0 S k ü \ *

* 01 * ENCARREGADO DE SERVIÇO DA FA3HICA DE Tu3OS ir 08 k

it 01 ú ENCARREGADO DE SERVIÇO DE CALCETEIRCS ★ •J i k

* ü1 * ENCARREGADO DE SERVIÇO DE CEMITÉRIO k j A k

ir 01 ★ ENCARREGADO DE SERVIÇO DE riANUTENCAO k 0 8 k

* 01 * ENCARREGADO DE SERVIÇO DE TRANSPORTt: k 0 S k

01 ★ REGENTE DE BANDA DE MUSICA k ri p k

■  «

* ̂ Ü1 * OFICIAL DE SABINETl k Ü9 ir

*
'  t

01 ■k ADVOGADO k 10 k

* 31 * DESENHISTA TÉCNICO EM GERAL k 10 k

s

*  • '01 * INSTRUTOR DE ESPORTES k 1 Ü k

* 10 * MEDI COS k 10 *

* 01 ★ ADMINISTRADOR DA LIMPEZA PUSLICA k 1 1 *

S
A Ü1 k A D XINIS T R A D 0 R DE MERENDA ESCOLAR k 1 1 k

*■ 01 k ADMINISTRADDR DC TERMINAL RODOVIÁRIO k 1 1 w

* U1 * ASSESSOR DE GABINETE k 1 1 ★

* 01 * ASSESSOR DE IMPRENSA k 1 1 *

★ 01 * DIRETOR ARTÍSTICO DA RADIO CüLTJRA FM k 1 1 k

* 01 ★ DIRETOR DE PROJETOS ARCuIT£TONIC03 k 1 1 ir

*
>

01 ilf DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO l'''03ILIARI0 k 1 1 ★



*ITURA DO KUNICIPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

,mdro de pessoal^ composto da parte permanente e parte suplementar

EMPREGOS COMISSÃO

* QT k DENOMINAC A0 *  RE m  *

01 * DIRETOR DO departamento DE CO.M^R AS *  1 k

★ 01 *■ DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE *  1 ir

* 01 ir DIRETOR DO departamento D E CONSERV.SOLO E rEC.NAT. RENOVÁVEIS *  1 *

01 ■k DIRETOR DO D E P A R T AME N T 0 D£ CONTROLE t VANJTcNCAO DA FROTA *  1 ' *

01 * DIRETOR r -,O \j DEPARTAMENTO DE C ü L T j R A *

* 01 * DIRETOR DO D E P A R T A M E N T 0 •N • •

i> z EDUCA CAO k  1 ' *

★ 01 * DIRETOR DO DEPARTAMENTO
*-4 2!
L/ Ü E N o E N A RI A *  1 *

* 31 * DIRETOR DO D E P A K T A M £ N T 0 'N ESPORTES k  1 ' *

* 01 * DlR E TO R DO D E P A R T A M E N T 0 DE ESTRADAS fi U NI C I P A I 3 *  1 •K

ic '11
w' i k DIRETOR D 0 DEPARTAMENTO DE FIO CALIZAC AO *  1 k

♦ 01 k DIRETOR DO DEPARTAMENTO D E LAZER E RECREAÇÃO *  1 ' k

it 01 k DIRETOR DO DEPARTAMENTO DL OBRAS *  1 k

'  %
* 01

*

k DIRETOR DC DEPARTAMENTO ^ c ODONTOLOS:A *  1 k

001 k DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO £ CONTROLE *  1 k

* 01 k DlRETOR DO DEPARTAMENTO D E P • M • il • *  1 k

■k 01 k DIRETOR DO DEPARTAMENTO r> - P A T RI M 0 NI ü k  1 ★

★ 01 * DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE *  1 Tt

* 01 * DlRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO MUNI CI'=Al *  1 *

*■ 01 * DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO animal k  1 *

* ~l 11 * DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE P R ü ü J C A 0 V c E T A L 1^ 1 *

•k 01 * DlRETOR DO D E P A R T A M t N T ü DE PROMOÇÃO SOCIAL *  1 k

k i
w 1 * DIRETOR DO DEPARTAMENTO D E PRONTO SOCORRO *  1 *

k 01 k DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO E ARQUIVO k  1 k



cITURA DO município DE ADAMANTINA ANEXO VI

/ADRO de PESSOALr COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS COMISSÃO

*  GT * DENOMINAÇÃO * P.Ef . *

*  Ü1 ★ DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS nOMANOS ■*r 11 ■ llc

*  01 ★ DIRETOR 00 DEP A RT AME NT J DE S Aü DE * 1 1 ★

*  U1 * DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA ★ 1 1 *

*  U1 ★ DIRETOR DC DEPARTAMENTD DE TRI3JTACA0 •k 1 1 ★

*  D1 * DIRETOR DÜ D E P A R T A M E N T 0 D £ V I A C A 0 E S E R V i Z 0 '' b N I C I ? A L * 1 1 *

01 * DIRETOR DO DE» ARTAMENTO DO CENTRO DE SAÚDE ■k 1 1 *

*  Ul * SECRETARIO DE Â D l-i I NI 3 T R A C A C 1 2 *

*  01 * SECR ETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECI i'i E N T 0 ■k 1 2 *

*  01 * SECRETARIO DE ASSUNTOS Jurídicos ■k 1 2 k

*  Ü1 ■* SECRÊTAflC DE educacâo e cjltüra * 1 2 k

*  J1 * SECRETARIO DE ESPORTES/ LAZER £ RECREACAC k 1 2 te

*  01 * SECRETARIO DE f I N A N C A S k 1 2 k

*  01 * SECRETARIO DE GABINETE •k 1 2 k

í" Ü1
; ^ -

* SECRETARIO DE 0 5 R A S E SERVIÇOS k 1 2 k

*  31 * SECR ETÁRIO DE PLâNEJAMENTC E DESENVOLVIMENTO •k 1 2 *

* " 01 * SECRETARIO DE PRÜMCCAO SOCIAL kr 1 2 *

1

1

1 O
1

* SECRETARIO D E S A ü D £ k 12 k

PS



V ..o. do município de adamantina anexo VI

/'ADRO de PESSOALr COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

<  . CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

•k QT k OEKO>í:;\/AChO * R C. ̂  . ★

TK J1 k AJUDANTE GERAL II ü 2 *

yc U1 X ZELADOR I * 00 k

★ Ü1 * PEDREIRO I X Cl 5 k

* 01 * fiícal de atividades GE-aIS * 06 ,

★ 01 X AGENTE DA T E S ü Ü R A RI A X
•n T

U l X

* 01 * AGENTE DE C l) N T A E IL I D A D E * 07 k

★ 01 * AGENTE DE S E R VIC 0 S A ü XILI A R £ S X 07 k

* 0 9 k ASSISTENTE DE SERVICJ * 0,3 k

ir 01 * CONTADOR k a9 >
★ 01 * AUDITOR CONTArilE k 1Q X

* 01 * CHEFE DE SERVIÇOS AüXILIARES k 1 0 ■*

" 7
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